
INDICAÇÃO Nº 
1598
, DE 2011


INDICO, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador, determinar aos órgãos competentes a adoção de medidas necessárias para que viabilize a implantação de um Núcleo da Defensoria Pública ou a celebração de um convênio,  com a Coordenadoria dos Direitos da Mulher, no Município de Taboão da Serra.

JUSTIFICATIVA


A Coordenadora dos Direitos da Mulher do Município de Taboão da Serra,   Sra. Maria Amélia Santos Alencar, encaminhou a este Deputado solicitação para celebração de convênio entre referida Coordenadoria e a Defensoria do Estado, conforme artigo 8º inciso VI da Lei nº 11340, de 2006,  para que as mulheres tenham os seus direitos garantidos, com Defensores acompanhando os processos de violência doméstica.

Em diversos casos graves de violência doméstica e familiar contra a mulher que é atendida pela Coordenadoria,  não há a devida punição dos agressores e a obtenção dos mecanismos de defesa da mulher previstos na Lei Maria da Penha. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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